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GABINETE DO PREFEITO 
DECRETOS 

DECRETO N° 063/2018, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

Reduz a jornada de trabalho de 
funcionário público municipal que exerce 
o cargo de Recepcionista no Município 
de Baía Formosa/RN. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 84, inciso VI, 

alínea a, da Constituição Federal (Princípio da Simetria), e Art. 49, inciso VII, da Lei 
Orgânica, 

DECRETA: 

Art. 1o - Fica concedida à funcionária pública municipal Luciana da 

Silva Martins, matrícula n.º 220, a seguinte alteração em sua jornada de 

trabalho: 

 

I – redução de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas 
semanais. 

 

Parágrafo único. A redução de jornada de trabalho não implicará em 

redução de vencimentos. 

 

Art. 2o - A jornada de trabalho de que trata o Art. 1º é instituída em 

caráter experimental, pelo prazo de 01 (um) ano, e somente se tornará definitiva 

se for constatado que não acarreta ônus à Administração Pública, tampouco 

prejuízo ou descontinuidade do serviço prestado à população do Município de Baía 

Formosa/RN. 
 

Art. 3o  - Este Decreto entra em vigor em 30 de novembro de 2018, 

revogadas as disposições contrárias ou incompatíveis com este texto. 

   

Gabinete do Prefeito de Baía Formosa, Estado do Rio Grande do 

Norte, aos 30 dias do mês de novembro de 2018. 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

DECRETO N° 064/2018, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

 
Reduz a jornada de trabalho de 
funcionário público municipal que 
exerce o cargo de Recepcionista no 
Município de Baía Formosa/RN. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 84, inciso VI, 

alínea a, da Constituição Federal (Princípio da Simetria), e Art. 49, inciso VII, da Lei 
Orgânica, 

DECRETA: 

 

Art. 1o - Fica concedida ao funcionário público municipal David 

Bezerril de Lima, matrícula n.º 247, a seguinte alteração em sua jornada de 
trabalho: 

 

I – redução de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas 

semanais. 

 
Parágrafo único. A redução de jornada de trabalho não implicará em 

redução de vencimentos. 

 

 

Art. 2o - A jornada de trabalho de que trata o Art. 1º é instituída em 
caráter experimental, pelo prazo de 01 (um) ano, e somente se tornará definitiva 

se for constatado que não acarreta ônus à Administração Pública, tampouco 

prejuízo ou descontinuidade do serviço prestado à população do Município de Baía 

Formosa/RN. 

 

Art. 3o  - Este Decreto entra em vigor em 30 de novembro de 2018, 

revogadas as disposições contrárias ou incompatíveis com este texto. 

Gabinete do Prefeito de Baía Formosa, Estado do Rio Grande do 

Norte, aos 30 dias do mês de novembro de 2018. 

 

 
 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

DECRETO N° 065/2018 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIA FORMOSA-RN, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas, e de acordo com a Lei nº 608/2017, 

de 29 de dezembro de 2017, combinada com a Lei n.º 619/2018 de 28 de 

novembro de 2018. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício, Um 

Crédito Suplementar no valor de R$ 3.761.000,00 (Três milhões, setecentos e 

sessenta e seis mil reais), de acordo com a tabela I a seguir: 

Administração do Excelentíssimo Senhor Adeilson Gomes de Oliveira 

PODER EXECUTIVO 
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Tabela I 

ÓRGÃO 03 - Secretaria Municipal de Administração  

Função 04 - Administração  

Sub-função 122- Administração Geral 

Projeto/Atividade 2.006 – Manutenção da Secretaria de Administração  

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas-Pessoa Civil 

Fonte 01000-Recurso Ordinário 

Valor R$ 55.000,00  

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Valor R$ 270.000,00  

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor R$ 120.000,00 

 

ÓRGÃO 06 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

Função 12 - Educação   

Sub-função 361 - Ensino Fundamental  

Projeto/Atividade 2013 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas- Pessoa Civil 

Fonte 

  

01001-Receita de Impostos e de Transferência de Impostos-Educação 

Valor R$ 148.000,00  

Projeto/Atividade 2024 - Manutenção do Transporte Escolar-PNATE 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 01061-Programa Nacional Transporte Escolar-PNATE 

Valor R$ 160.000,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 01061-Programa Nacional Transporte Escolar-PNATE 

Valor R$ 160.000,00 

 

ÓRGÃO 06 - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica  

FUNÇÃO 12 - Educação  

SUB-FUNÇÃO 361 - Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2037- Manutenção do Ensino Fundamental-FUNDEB 60% 

Elemento 3.1.90.04. Contratação por Tempo Determinado 

Fonte 01018- Transferência do FUNDEB 60% 

Valor R$ 55.000,00 

Elemento 3.1.90.11.  Vencimentos e Vantagens fixas-Pessoa Civil 

Fonte 01018- Transferência do FUNDEB 60% 

Valor R$ 490.000,00 

 

 

ÓRGÃO 06 - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica  

FUNÇÃO 12 - Educação  

SUB-FUNÇÃO 361 - Educação Infantil 

Projeto/Atividade 2039 - Manutenção do Ensino Infantil-Creche-FUNDEB 60% 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 01018- Transferência do FUNDEB 60% 

Valor R$ 77.000,00 

 

ÓRGÃO 08 -Secretaria Municipal de Obras 

FUNÇÃO 15 - Urbanismo  

SUB-FUNÇÃO 451 - Infraestrutura Urbana 

Projeto/Atividade 2046 - Manutenção Da Secretaria de Obras  

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas-Pessoa Civil  

Fonte 01000-Recursos Ordinários 

Valor R$ 46.000,00 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo  

Fonte 01000-Recursos Ordinários 

Valor R$ 200.000,00 

Elemento 3.3.90.39 –Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte 01000-Recursos Ordinários 

Valor R$ 200.000,00 
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ÓRGÃO 10 - Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 - Saúde 

Sub-função 301 - Atenção básica 

Projeto/Atividade 2.060 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde-FMS  

Elemento 3.3.90.30 – Material de consumo 

Fonte 01002-Receita de imposto e de transferência de imposto-Saúde 

Valor R$ 250.000,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte 01002-Receita de imposto e de transferência de imposto-Saúde 

Valor R$ 310.000,00 

 

  

Projeto/Atividade 2061 - Núcleo de Apoio a Saúde Família-NASF 

Elemento 3.1.90.04 - Contratação por tempo Determinado 

Fonte 01064-Atenção Básica 

Valor R$ 45.000,00 

 

Projeto/Atividade 2062 - Manutenção do Piso de Atenção Básica – PAB-FXO 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte:  01064-Atenção Básica 

Valor R$ 250.000,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte:  01064-Atenção Básica 

Valor R$ 130.000,00 

 

SUB-FUNÇÃO 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATÓRIA  

Projeto/Atividade 2065 - Manutenção das Ações de Média Complexidade-MAC 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte:  01065-Atenção do Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar. 

Valor R$ 250.000,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte:  01065- Atenção do Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar. 

Valor R$ 120.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 3.761.000,00 

 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face a 

despesa de que trata o artigo anterior, a anulação parcial e total de dotações orçamentária, 

de acordo com inciso com o Art. 43, III da Lei Federal 4.320/64, e tabela II a seguir.  

Tabela II 

ÓRGÃO 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 04 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROJETO 1005 – Modernização da Secretaria Municipal de Administrativo 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

FONTE 01000 – Recurso Ordinário 

Valor R$ 50.000,00 

PROJETO 1006 – Construção do Centro Administrativo de Baia Formosa 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

FONTE 01092 – Alienação de Bens 

Valor R$ 50.000,00 

FONTE 01090 – Operações de Crédito 

Valor R$ 50.000,00 

PROJETO 1116 – Reforma e Reestruturação do Arquivo Municipal 

FONTE 01000 – Recurso Ordinário 

Valor R$ 50.000,00 

 

ÓRGÃO 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ÓRGÃO 09 - Secretaria Municipal de Transporte e Urbanismo 

Função 26 - Transporte 

Sub-função 782 - Transporte Rodoviário 

Projeto/Atividade 2051- Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte e 

Urbanismo 

Elemento 3.3.90.30-Material de Consumo 

Fonte:  01000- Recurso ordinário 

Valor R$ 227.500,00 

Elemento 3.3.90.39 –Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte:  01000- Recurso ordinário 

Valor R$ 197.500,00 
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FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Projeto/Atividade 1017 – Reforma de Unidades Escolares 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01001 – Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Educação 

Valor R$ 10.000,00 

Fonte 51022 – Transferência de Convênio - Educação 

Valor R$ 20.000,00 

Projeto/Atividade 2019 – Manutenção do Programa Salário Educação - QSE 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01058 – Transferência do Salário Educação 

Valor R$ 65.000,00 

  

FUNÇÃO 13 - CULTURA 

SUB-FUNÇÃO 392 - DIFUSÃO CULTURAL 

Projeto/Atividade 1027 – Construção de Biblioteca no Distrito de Sagi  

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recurso Ordinário 

Valor R$ 55.000,00 

Fonte 61024 – Transferência de convênios – Outros (Não relacionados à 

Educação/saúde/assistência social). 

Valor R$ 55.000,00 

Projeto/Atividade 1028 – Reforma e Ampliação da Biblioteca Pública 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recurso Ordinário 

Valor R$ 17.000,00 

Fonte 61024-Transferência de convênios – Outros (Não relacionados à 

Educação/saúde/assistência social). 

Valor R$ 60.000,00 

Projeto/Atividade 1030 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

Fonte 01000 – Recurso Ordinário 

Valor R$ 20.000,00 

Projeto/Atividade 1031 – Aquisição de Imóveis 

Elemento 4.5.90.61 – Aquisição de Imóveis 

Fonte 01000- Recurso Ordinário 

Valor R$ 35.000,00 

Elemento 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatada 

Fonte 01001 – Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Educação 

Valor R$ 10.000,00 

 

ÓRGÃO 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Função 15 - Urbanismo  

Sub-função 451 - Infraestrutura Urbana 

Projeto/Atividade 1043 – Construção/reconstrução de Pavimentação de Ruas e 

Avenidas 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 51024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 90.000,00 

Fonte 61024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 150.000,00 

Projeto/Atividade 1044 - Construção, Ampliação e Reforma de Praças   

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 50.000,00 

Fonte 51024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 100.000,00 

Projeto/Atividade 1045 - Conservação dos Prédios e Logradouros Públicos  

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 48.000,00 

Fonte  61024 – Transferência de convênios – Outros (Não relacionados à 

Educação/saúde/assistência social). 

Valor 100.000,00 

Projeto/Atividade 1048 - Construção de Drenagem de Ruas 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 46.000,00 

Fonte 61024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 
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Valor R$ 100.000,00 

Projeto/Atividade 1050 - Construção e Ampliação do Cemitério 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 30.000,00 

Fonte 51024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 20.000,00 

Projeto/Atividade 1106 – Modernização da Secretaria Municipal de Obras 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 01000-Recursos Ordinários 

Valor R$ 50.000,00 

 

ÓRGÃO 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E URANISMO 

Função 26 - Transporte 

Sub-função 782 - Transporte Rodoviário 

Projeto/Atividade 1054 – Construção de Terminal Rodoviário 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 25.000,00 

Fonte 61024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 25.000,00 

Projeto/Atividade 1055 – Conservação de Estadas Vicinais 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 61024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 70.000,00 

Projeto/Atividade 1056 – Construção de Abrigos Rodoviários na Vila Destilaria 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000-Recursos Ordinários 

Valor R$ 25.000,00 

Projeto/Atividade 1057 – Aquisição de Imóvel 

Elemento 4.5.90.61 – Aquisição de Imóvel 

Fonte 01000-Recursos Ordinários 

Valor R$ 20.000,00 

  

ÓRGÃO 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 17 - Saneamento 

Sub-função 512 - Saneamento Básico Urbano 

Projeto/Atividade 1060 – Ampliação do Sistema de Saneamento Básico 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 51024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 320.000,00 

Projeto/Atividade 1061 – Construção de Unidades Sanitárias 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 50.000,00 

Fonte 51024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 120.000,00 

Projeto/Atividade 1062 – Construção de Bacia de Estabilização 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 30.000,00 

  

Fonte 61024 - Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 20.000,00 

Projeto/Atividade 1063 – Aquisição de Imóveis 

Elemento 4.5.90.61 – Aquisição de Imóveis 

Fonte 01000-Recursos Ordinários 

Valor R$ 25.000,00 

 

ÓRGÃO 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 10 - SAÚDE 

Sub-função 301 - Atenção Básica 

Projeto/Atividade 1066 – Construção, Reforma e Ampliação do Hospital 

Maternidade 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01026 – Demais Recursos Vinculados Destinados a Saúde 
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Valor R$ 10.000,00 

Fonte 61023 – Transferências de Convênio - Saúde 

Valor R$ 30.000,00 

Projeto/Atividade 1067 – Instalação da Lavanderia Hospitalar 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01014 – Transferências de Recurso do Sistema Único de Saúde-SUS 

Valor R$ 80.000,00 

Projeto/Atividade 1073 – Construção, Reforma e Ampliação de UBS 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 61023 – Transferências de Convênio - Saúde 

Valor R$ 60.000,00 

Projeto/Atividade 1084 – Implantação, Construção e Manutenção do Programa 

Academia da Saúde nos Distritos de Sagi e Pituba 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 61023 – Transferências de Convênio - Saúde 

Valor R$ 20.000,00 

Projeto/Atividade 1103 – Implantação da Sala de Vacina 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01002 – Receita de Impostos e de Transferências de Impostos-Saúde 

Valor R$ 15.000,00 

Fonte 01014 – Transferências de Recurso do Sistema Único de Saúde-SUS 

Valor R$ 25.000,00 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

Fonte 01002 – Receita de Impostos e de Transferências de Impostos-Saúde 

Valor R$ 15.000,00 

Fonte 01014 – Transferências de Recurso do Sistema Único de Saúde-SUS 

Valor R$ 25.000,00 

 

ÓRGÃO 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

FUNÇÃO 16 - HABITAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 482 - HABITAÇÃO URBANA 

Projeto/Atividade 1075 – Construção de Unidades Habitacionais de Interesse Social 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 50.000,00 

Fonte 61024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 350.000,00 

Projeto/Atividade 1076 – Aquisição de Imóveis 

Elemento 4.5.90.61 – Aquisição de Imóveis 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 21.000,00 

Projeto/Atividade 1105 – Reformas de Unidades Habitacionais 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000-Recursos Ordinários 

Valor R$ 40.000,00 

Fonte 61024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 24.000,00 

 

ÓRGÃO 11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUB-FUNÇÃO 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

Projeto/Atividade 1077 – Construção do Centro de Convivência do Idoso 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 35.000,00 

Fonte 51021 – Transferências de Convênios – Assistência Social 

Valor R$ 30.000,00 

  

SUB-FUNÇÃO 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade 1079 – Construção e Instalação do Centro de Reabilitação Infantil  

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 35.000,00 

Fonte 51021 – Transferências de Convênios – Assistência Social 

Valor R$ 45.000,00 

  

SUB-FUNÇÃO 243 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Projeto/Atividade 1080 – Construção e Instalação de Unidades de Assistência a 

Criança 
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Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 35.000,00 

Fonte 51021 – Transferências de Convênios – Assistência Social 

Valor R$ 25.000,00 

  

SUB-FUNÇÃO 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Projeto/Atividade 1082 – Construção e Ampliação de Unidades de Assistência 

Social 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 35.000,00 

Projeto/Atividade 1083 – Aquisição de Veículos 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 25.000,00 

Projeto/Atividade 1085 – Construção de Unidades de Assistência Comunitária 

Elemento 4.4.90.51 – obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 20.000,00 

 

ÓRGÃO 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 

FUNÇÃO 23 - Comércio e Serviços 

SUB-FUNÇÃO 695 - Turismo 

Projeto/Atividade 1049 – Construção, Recuperação e Urbanização da Orla Marítima 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 100.000,00 

Projeto/Atividade 1093 – Aquisição de Veículos 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 60.000,00 

Projeto/Atividade 1112 – Ampliação e Manutenção de Muro de Contenção 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 50.000,00 

Projeto/Atividade 1121 – Implantação, Ampliação e Manutenção de Portais, 

Estruturas e Equipamentos Turístico 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 01000-Recursos Ordinários 

Valor R$ 70.000,00 

 

ÓRGÃO 12 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

FUNÇÃO 18 - Gestão Ambiental  

SUB-FUNÇÃO 542 - Controle Ambiental 

Projeto/Atividade 1046 – Construção da Destinação Final de Lixo 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 51024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 80.000,00 

Fonte 61024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 120.000,00 

Projeto/Atividade 1090 – Construção da Sede do Instituto Municipal do Meio 

Ambiente 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 51024 – Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Valor R$ 50.000,00 

  

SUB-FUNÇÃO 544 - RECURSOS HÍDRICOS 

Projeto/Atividade 1087 – Perfuração/Instalação de Poços Tubulares 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 51024 – Transferências de Convênio - Outros 

Valor R$ 20.000,00 

Fonte 61024 – Transferências de Convênio - Outros 

Valor R$ 100.000,00 

 

TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 3.761.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de novembro de 2018. 

Gabinete do Prefeito de Baía Formosa, Estado do Rio Grande do 

Norte, aos 05 dias do mês de dezembro de 2018. 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 
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ANO XIII – EDIÇÃO ORDINÁRIA Nº 022 – BAÍA FORMOSA/RN, QUARTA-FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2018 – R$ 2,00 

 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIAS 

PORTARIA Nº 111/2018 – GP 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA/RN, o Sr. ADEILSON 

GOMES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso II 

do artigo 49 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 252/2005, combinada com a 

Lei 535/2013, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Exonerar o Sr. GILBERTO DE ALEXANDRIA do cargo de 

Assessor Executivo, lotado na Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 03 de dezembro de 2018.  

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

PORTARIA Nº 112/2018 – GP 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA/RN, o Sr. ADEILSON 

GOMES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso II 
do artigo 49 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 252/2005, combinada com a 

Lei 535/2013, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. ANDERSON LUIZ BERNARDO ALENCAR do 

cargo de Assessor Executivo, lotado no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se e cumpra-se. 
 

Baía Formosa/RN, 03 de dezembro de 2018.  
 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

PORTARIA Nº 113/2018 – GP 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA/RN, o Sr. ADEILSON 

GOMES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso II 

do artigo 49 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 252/2005, combinada com a 

Lei 535/2013, 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. EVERTON GABRIEL FERREIRA DA SILVA para 

o cargo de Assessor Executivo, lotado no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 
 

Baía Formosa/RN, 03 de dezembro de 2018.  

 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

PORTARIA Nº 114/2018 – GP 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA-RN, no uso de suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei nº 181/2000, art. 32, combinado ao 

Decreto nº 002/2013. 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder recurso a título de diária à Conselheira Tutelar 

ELIVÂNIA MARIA DOS SANTOS SOUZA, matrícula nº 869, depois de observadas 

as exigências estabelecidas na Lei Federal nº. 4.320/64 de 17.03.1964, na 

importância de R$ 800,00 (oitocentos reais), correspondente a 4 (quatro) 
diárias, para fazer face às despesas com alimentação, locomoção e estada, 

quando em viagem administrativa a Luziânia/GO, para participar do 7º 

CONGRESSO NACIONAL DE CONSELHEIROS TUTELARES , realizado pelo FÓRUM 

COLEGIADO NACIONAL DE CONSELHEIROS TUTELATES,  nos dias 09 a 12 de 

dezembro de 2018. 

 

Art. 2º - Considerando o Art. 2º do Decreto 002/2013, os valores 

da diária são concedidos em dobro, tendo em vista o deslocamento para outro 

Estado. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 05 de dezembro de 2018. 

 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 
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